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Orçamento Público e Mecanismos de Participação
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Cidadania

Romper paradigmas

Função social do tributo

Ética

Oposto da educação fiscal.
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 A Educação Fiscal se alinha a um

amplo projeto educativo, com o

objetivo de propiciar o bem-estar

social, consequência da consciência

cidadã e da construção crítica de

conhecimentos específicos sobre os

direitos e deveres do cidadão, em

busca da efetivação do princípio

constitucional da dignidade humana.

Cidadania X Educação Fiscal
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 Pretendemos demonstrar que a

população é a maior prejudicada com

a sonegação, o contrabando, o

descaminho, a pirataria, a falta de

transparência, a má gestão dos

recursos públicos, a irracionalidade

no gasto e a corrupção na aplicação

do que foi arrecadado.

Cidadania X Educação Fiscal
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Eixos da Educação Fiscal 

 

Secretaria de 

Planejamento 

 

Escola da Câmara 
(SE HOUVER) 

Câmara 

Municipal 

Secretaria 

Administrativa 

Câmara 

Municipal 

TCE 

CGU 

CGE 
 

CGM (se houver) 

Receita 
Federal 

 

SEFAZ  

    

SEFIN 

Secretaria de Educação 
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Planejamento;

Arrecadação;

Gasto;

Controle

Accountability

Orçamento Público e Mecanismos de Participação
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Formas de participação

 Participação em Conselhos e Colegiados;

 Examinar as contas públicas e denunciar

irregularidades;

 Transparência Pública e Acesso a Informação;

 Audiências Públicas e Consultas Públicas;

 Orçamento Participativo;

 Planejamento Participativo;

 CR/88: Ação Popular, Sufrágio Universal e Voto

Direto e Secreto, Plebiscito, Referendo, Iniciativa

Popular.
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 O que é uma Constituição?

 Outorgada x Promulgada 

NÃO HÁ ESTADO SEM CONSTITUIÇÃO

Constituições
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História das Constituições Brasileiras
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Realização:                                                                                                                  Parceria:

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e

tem como fundamentos:

I. a soberania;

II. a cidadania;

III. a dignidade da pessoa humana;

IV. os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V. o pluralismo político.

 Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o

exerce por meio de representantes eleitos ou

diretamente, nos termos desta Constituição.

Constituição da República de 1988
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 Democracia Direta: onde o povo participa diretamente,
ou seja, o próprio povo elabora as políticas públicas.
Esse tipo de democracia é típica da Grécia antiga e é
inviável nos dias de hoje.

 Indireta: onde o povo elege os representantes e estes
elaboram as políticas públicas.

 Semidireta ou participativa: é um misto da democracia
direta e da indireta. Nela, o povo elege os
representantes e estes elaboram as políticas públicas.
Complementarmente, existem mecanismos para que o
povo também participe dessa elaboração. Assim, a
regra é participação indireta, combinada com alguns
meios de exercício direto do povo. Esse é o modelo
adotado pelo Brasil.

Democracia
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 Art. 2º São Poderes da União, independentes e

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo

e o Judiciário

• Independentes em suas funções típicas.

• Harmônicos em suas funções atípicas.

Constituição da República de 1988
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 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República

federativa do Brasil:

I. Construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II. Garantir o desenvolvimento nacional;

III. Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais;

IV. Promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras

formas de discriminação.

Constituição da República de 1988
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VÍDEO
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Mário Sérgio Cortella
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Tributos (gênero)

Financiamento do Estado
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Lei 5.172 (25 de outubro de 1966)

Art. 3º

 Tributo é toda prestação pecuniária compulsória,

em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir,

que não constitua sanção de ato ilícito, instituída

em lei e cobrada mediante atividade administrativa

plenamente vinculada.
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Tributo - Conceito

 Prestação pecuniária;

 Compulsória;

 Em moeda;

 Fato gerador;

 Lei (Nullum Tributum Sine Praevia Lege);

 Vinculada.
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Espécies tributárias

 Impostos;

 Taxas;

 Contribuições de melhoria;

 Empréstimos compulsórios;

 Contribuições especiais.
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Impostos - Conceito

Art. 16

 Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato

gerador uma situação independente de qualquer

atividade estatal específica, relativa ao

contribuinte.
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Impostos

Federal (art. 153) Estadual (art. 155) Municipal (art. 156)

II ITCMD IPTU

IE ICMS ITBI

IR IPVA ISSQN

IPI

IOF

ITR

IGF
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Impostos na CR/88

 Art. 145, § 1º - Sempre que possível, os impostos terão

caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade

econômica do contribuinte (...)

 Art. 150

• Exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

• Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se

encontrem em situação equivalente (...);

• Cobrar tributos

I. Em relação a fatos geradores ocorridos antes do início

da vigência da lei (...);

II. No mesmo exercício financeiro (...);

III. Antes de decorridos noventa dias (...).

• Utilizar tributo com efeito de confisco;

Princípios e Imunidades
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Orçamento Público e Mecanismos de Participação

Obrigado

Educação Fiscal
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